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SECRETÁRIO GERAL 

Art. 19 - Fica prorrogado. at-é o dia 30 de abril de 1.979 , 

o prazo para recolhimento da 1a. (primeira) parcela do Imposto Predial 

e Territorial Urbano, permanecendo vigentes todas disposições do decre 

to Municipal n922.5, de 21 de dezembro de 1978; - 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçõo, revogadas as disposições em contrário; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 	do 

Paraná, aos 18 dias do Én-à-8 dfj abril de 1979. 

Joio CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICI 

Ace cauta SR,unicircx,f ã e .jL1yLLL ct ea11i,a 

Estado do Paraná 

Decreto N.o 082 
Prorroga o prazo para recolhimento da 

primeira parcela do Imposto Predial e 

territorial, dando outras providencias. 

O. PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais; 

DECRETA: 
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